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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 



COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Processo n.º: 513/2023
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI – COM MENSAGEM RETIFICATIVA 
Número de Matéria: 057/2023
Relator(a):  VEREADOR JULIO CESAR LEMOS
Data do Protocolo da Matéria:  21/06/2023
Autor(a): PODER EXECUTIVO
Ementa: “CONCEDE A REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA AOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE – PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE ACEGUÁ”.

Conclusão do posicionamento do (a) Relator (a): 
Pela tramitação da matéria.
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
Veio o presente PL para apreciação da Comissão de Finanças e Orçamento, visando conceder reposição inflacionária aos subsídios do Prefeito, Vice- Prefeito e Secretários Municipais de Aceguá, nos termos do Art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, atualizando-os pelo mesmo índice concedido aos servidores públicos municipais, no percentual de 5,93 (cinco, noventa e três porcento) com vigência desde 1º de janeiro de 2023.
Parágrafo único: O percentual de reposição do caput deste artigo é o apurado pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, no período de janeiro de 2022 a dezembro de 2022.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:

[bookmark: _Hlk133396203]O presente Projeto de Lei tem por finalidade, realizar reposição inflacionária anual aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais. Isso por que o Art. 37, inciso X da Constituição Federal de 1988, estabelece que “a remuneração dos servidores de mandato eletivo e dos secretários municipais somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”. Portanto a reposição inflacionária anual dos subsídios ora proposta, é uma garantia constitucional, que tem por finalidade repor o poder aquisitivo dos agentes políticos, desde que observado os mesmos índices concedidos aos servidores públicos do Poder Executivo. No caso o percentual de reajuste proposto é idêntico ao concedido aos servidores do Poder Executivo, tendo como indexador o INPC no período de janeiro e dezembro de 2022.
[bookmark: _GoBack]SALA DAS COMISSÕES, dia 07 de agosto de 2023.

 	                    _____________________________________________	
Assinatura do Relator(a)


VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:


ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

JULIO CÉSAR PORCIUNCULA LEMOS – MDB:________________________________

[bookmark: _Hlk129173635]HELMUT KRÖKER – PP: ___________________________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA – PSDB:_______________________________________


ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:


JULIO CÉSAR PORCIUNCULA LEMOS – MDB:________________________________

HELMUT KRÖKER – PP: ___________________________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA – PSDB:_______________________________________


DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A):


JULIO CÉSAR PORCIUNCULA LEMOS – MDB:________________________________

HELMUT KRÖKER – PP: ___________________________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA – PSDB:_______________________________________


_______________________________________________________________________________
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